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LEI COMPLEMENTAR Nº 93/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS, DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DE 
MINAS/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DANILIO CLESSIO FERREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA 

DE MINAS/MG, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E  

CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que preceitua 

o seguinte:  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

[...] 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 

a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º- Fica concedida a revisão geral anual aos servidores municipais do 

Poder Executivo do Município de Alvorada de Minas/MG, a partir da aplicação de 

7,50% (sete e meio pontos percentuais) referente ao cálculo de correção do salário 

mínimo. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º.  Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025. 
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Alvorada de Minas/MG, 25 de março de 2025 

 

 

DANILIO CLESSIO FERREIRA 
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